PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
: ESTADO DO PARANA

wEiTHER A

Nossa Cidade, Nosso Orgulho

DECRETO N° 106/97

Fixa limites da Zona Urbana da cidade de Umuarama.

' O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANA, no
uso de suas atribuicdes legais, e,

CONSIDERANDO a notéria expansio urbana da cidade de Umuarama,
verificada nestes ultlmos anos,

-DECRETA:

Art. 1°. A zona Urbana da cidade de Umuarama passa a ter os
seguintes limites:

PONTO INICIAL E FINAL DA DESCRICAQ: Encontro da Rua Monteiro
Lobato com a Avenida Portugal.

DESCRICAO DOS LIMITES: Encontro da Rua Monteiro Lobato com a
Avenida Portugal; por esta até a Rodovia para Maria Helena; por esta até o-trevo na
Rodovia PR-480; deste ponto segue pela Rodovia PR-480 até a PR-323: por esta
‘rumo a cidade até a Rua Santo André; por esta até o Ribeirdo Pinhalzinho; descendo
por este até a divisa do Sitio Recreio Canelinha (inclusive); subindo por esta até a
Estrada Canelinha; pela Estrada Canelinha (lado direito) até a divisa dos Lotes.6-L e
6-L-1; por esta divisa até o Corrego Ceboleiro; subindo por este até a divisa dos Lotes
6-E-2 e 6-E-1; seguindo por esta divisa até a Avenida n° 1; por esta cruzando a
Avenlda‘n°x4ratezatmg|r a.margem oposta da reserva para ferrovia; por esta divisa até
a Estrada PR’SGJ(antnga),;por esta ats 2R
‘poriesta\dté a PR £323; por esta atea Avemda Dr. Angelo Moreira da Fonseca; por
" esta.até’o Corrego:‘da=Prata-—sublndo por’este até a divisa entre o Jardim Monte Carlo
(lncIUSI\\/:ET’e“Lote 15-A/4 (exclusuve),‘ por esta divisa até a divisa entre’ o Lote 15-B-2
(e>2'c|uswg)?com*o Loteamento, Monte!CarIo (uﬁclusnve) segue por esta divisa até
e ontrar a ‘divisa entre\o Lot »15 B3 (exclusnve) e o Parque Daniele (inclusive);
\ segué‘pgr e,§ta -divisa-até. -Ru‘é}n'i‘g\,\ff?ﬁg__ta até a :a divisa entre os Lotes 15-B-2 e 15-
B-1«(exCiisivés), €44 Parque! Caiuaginciusive)] segue’por esta divisa até o Ribeirao
Vermelho; descendo por € por este a‘te”a’dnv:sa do‘Parque Taruma (inclusive) e o Lote 15-J
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(exclusive); por esta divisa até a divisa do Parque Taruma (inclusive) e o Lote 15-H
- (exclusive); por esta divisa até a PR-480 (Rodovia Umuarama-Xambré); por esta até a
divisa do Conjunto Quro Branco (inclusive) com o Lote 24-N (exclusive); por esta
divisa até o Cérrego Tucuruvi; descendo por este até a Divisa do Parque D. Pedro |
- inclusive), por esta divisa até a Travessa Iti; por esta até encontrar os fundos das
- ‘datas 1 a 41 da Quadra 1-A; pelos fundos das datas 1 a 41 da Quadra 1-A fundos
das datas 1 a 11 da Quadra 1-B, fundos das datas 1 a 20 da Quadra 1-C, fundos das
datas 1 a 33 da Quadra 1-D até a Travessa Gaticha; por esta até a Avenida Goiania;
por esta até a Rua Brasilia; por esta até a Avenida Vitéria; por esta até a divisa do
Loteamento Jardim Shangrila (inclusive) e o Lote 26-S1 (exclusive); segue por esta
divisa até a divisa do Loteamento Jardim Shangrild (inclusive) e Lote 26-T3
- (exclusive); por esta divisa até a Estrada Silvério ou Umuarama; segue por esta até a
divisa entre os Lotes 26-L-1 (inclusive) e Lote 26-L (exclusive); segue por esta divisa

até o Ribeirdo do Veado: sobe por este até a divisa do Lote 27-F (exclusive) e Lote

- 27-G (inclusive); sobe por esta até a PR-487 (Rodovia Umuarama - Serra dos
* Dourados); por esta até a Avenida “A” do Parque das Jabuticabeiras: por esta até a
"Rua “E” ou Estrada Jurupoca; por esta até a divisa do Loteamento Parque das
Jabuticabeiras com o Lote 28-D; por esta passando pelos fundos das Quadras da
Rua “G” até a Avenida “X”; por esta até a divisa do Loteamento Parque das
Jabuticabeiras com o Lote 28-H; seguindo por esta divisa até a PR-487 (Rodovia
Umuarama - Serra dos Dourados),-pof-esta_rumo a cidade até-aEsfrada de Chacaras
C?‘R‘Q@“M@&‘ﬂr& ‘L;g;qafo; por esta até o

(Lote 27-Z-22); seguindo pela mesmalate
encontro com a Avenida/Portugal, ponto de parti
——n f?-.(:‘{ X "M ymeQ, )
te Decreto [entrara emVigor na-data~de sua publicagéo,
revogadas as disposi¢oes em contrarjo, e,sngéi@menig os.Decretos/n%. 162, de 15 de
setembro de 1987 e 061, e 22 de Jargiroide 1S9 PPU NS
. S SR Y #‘\'JH Wiaw CHa

LUAR.;\MA,WQ\Ye Satambro de 1997.
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